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PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 241/2017 –  DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA MEDALHA “HONRARIA 150 ANOS DE SETE LAGOAS” EM COMEMORAÇÃO AO SESQUICENTENÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

_________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Projeto de Lei nº 241/2017, que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA MEDALHA “HONRARIA 150 ANOS DE SETE LAGOAS” EM COMEMORAÇÃO AO SESQUICENTENÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final de acordo com o aprovado:






REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 241/2017 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA MEDALHA “HONRARIA 150 ANOS DE SETE LAGOAS” EM COMEMORAÇÃO AO SESQUICENTENÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

Art. 1º Fica criada a medalha “Honraria 150 anos de Sete Lagoas” em comemoração ao Sesquicentenário de emancipação política do Município de Sete Lagoas, a ser comemorado no dia 24 de novembro de 2017. 
Art. 2º As medalhas bem como os títulos e distinções alusivos a mesma serão concedidos:
I – às pessoas que tenham prestado notáveis serviços ao Município de Sete Lagoas, ao Estado ou ao País; 
II – às pessoas que se tenham distinguido no exercício de suas profissões ou no desenvolvimento de atividades sociais, culturais, artísticas, políticas entre outras, ou ainda que por suas ações se tenham constituído em exemplo para a coletividade;
III – às pessoas que, de qualquer modo, tenham contribuído sobremaneira para o realce do nome da Cidade de Sete Lagoas junto ao Estado, Pais ou no Estrangeiro; 
IV – às pessoas consagradas pelos serviços prestados à humanidade;
V – em memória aos setelagoanos que se destacaram no decorrer de sua vida, contribuindo de algum modo para o desenvolvimento de Sete Lagoas, ou pelas características elencadas nos incisos supra, sendo neste caso entregue a medalha aos familiares ou representantes de tais personalidades.
Art. 3º A “Honraria 150 anos de Sete Lagoas” ora criada, será constituída por uma medalha confeccionada em metal dourado, contendo o Brasão da cidade de Sete Lagoas gravado em relevo, presa a uma fita com 40mm de largura nas cores vermelho e branco, seu respectivo diploma, sendo que na medalha deverá conter obrigatoriamente as seguintes inscrições: 
I - Honraria 150 Anos de Sete Lagoas;
II – Sesquicentenário de emancipação política do Município de Sete Lagoas;
III – Poder Executivo;
IV – 24 de novembro de 2017.
Art. 4º Os nomes dos agraciados pelas medalhas de que dispõe esta Lei serão oficializados através de ato do Chefe do Executivo Municipal, a partir de listagem encaminhada por Comissão Especial, criada através de Decreto para tal finalidade, composta por 05 (cinco) membros de livre escolha e nomeação pelo mesmo.
Art. 5º Os agraciados pela medalha “Honraria 150 anos de Sete Lagoas” constarão de Resolução a ser publicada no Diário Oficial do Município e receberão as medalhas e respectivos diplomas, títulos e distinções em sessão solene a ser realizada pelo Poder Executivo em data e horário a serem determinados. 
Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, podendo ser regulamentada por Decreto no que couber.


                           Câmara Municipal, Sala das Sessões,31de outubro de 2017.
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